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     A Vereadora  que  abaixo  subscreve,  requer  após  tramitação  na  forma
regimental ouvido o Colendo Plenário, seja enviado ao  Senhor Edilson Magro –
Prefeito Municipal, com cópia para a Secretária de Receita e Gestão – Veronildes
Batista,  ao  Américo  Pereira  de  Morais  Júnior  da Diretoria  Executiva  de
Planejamento Urbano e a Empresa Terra Norte Engenharia e Serviços Limitada,
a seguinte indicação:

 
“SOLICITO  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA DE GESTÃO, AO DIRETOR DE PROJETOS AMÉRICO E À
EMPRESA RESPONSÁVEL PELA OBRA, TERRA NORTE ENGENHARIA
E  SERVIÇOS  LIMITADA,  QUE  SEJAM  ADOTADAS  PROVIDÊNCIAS
URGENTES  PARA  A  CONCLUSÃO  DA  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA
DAS RUAS VIRIATO BANDEIRA, JOÃO ELEUTÉRIO DA COSTA VIRAL
E EVARISTO CAMPOSANDO, NO BAIRRO CENTRO”.

JUSTIFICATIVA:  No exercício  da  função  fiscalizadora  conferida  pelo  mandato
parlamentar,  estive  recentemente  vistoriando a obra de pavimentação asfáltica
realizada  nas  ruas  Viriato  Bandeira,  João  Eleutério  da  Costa  Vital  e  Evaristo
Camposando, no Bairro Centro. Durante a visita, foi constatado que, apesar da
pavimentação ter sido executada, a obra permanece inacabada, uma vez que não
foram realizados os serviços de meio-fio e correção do desnível, deixando a via
inapropriada para o tráfego seguro da população. Ressalte-se que esta vereadora,
por  diversas  vezes,  procurou  os  órgãos  municipais  responsáveis  em busca  de
esclarecimentos e providências sobre a finalização da obra, mas até o momento
não obteve nenhuma resposta concreta. Diante disso, solicitamos que a empresa
responsável, Terra Norte Engenharia e Serviços Ltda., execute, com urgência, a
conclusão da obra, promovendo a construção do meio-fio e o ajuste necessário
para  a  regularização  do  desnível.  Caso  as  devidas  providências  não  sejam
tomadas, encaminharemos representação ao Ministério Público para adoção das
medidas cabíveis. Aguardamos um posicionamento célere e a efetiva solução desta
demanda, uma vez que a população local sofre diretamente com a situação. 

Sala das Sessões, 03 de abril de 2025.

Verª. Adriana Nabhan
Autora
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